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DATA DEScRTçÃo

00929/í9 12t04t2019 AoursrÇÃo DE UMA MoroNrvELADoRA
ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

EDEMAR MENEGASSI

PRODUTO

rrEM oEscRrÇÁo oo PRoDUro

í 001.030.242 TRATOR . TRATOR IÚOTONIVELADORA UNID 1

PROPONENTES

coDrGo TOTAL

22033

22827

2376/

MUNICIPIO DE IPIRANGA DO NORTE

MUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO

MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

685.600,00

685.000.00

686.000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

22827 IIIUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO 6E5.000,00 685.000,00

PREÇo MÉDIo oo íTEM 685.533.33333

cóDrGo PROPONENTES VALOR

22033 MUNICIPIO DE IPIRANGA DO NORTE 07 .209 .245t0001 -72 685.600.00

22827 MUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO 04.205.596/0001-17 685.000.00

23764 24 .772.162t0001-06

RELAÇÁo DoS PRoPoNENTES VENcEDoRES

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

22827 IVIUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO 68s 000 00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 685 000 00

o/
Aprovado por Digj!ádor (

Vanessa Barbosa Ferreira de So

12t04t2019 COORDENADORIA DE VIACAO

I corAÇÀo

l'rztottzorg ltsrcilzo'rs l

UNIDADE QUANTIDADE

NOME VLR UNIT,

685.600.00

685.000.00

686.000.00

685.533,33333

REIAÇÁo DE pRopoNENTES pARTtcTPANTES

MUNICIPIO DE NOVA MUTUM 686.000,00
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AÍA DE REGT5rRO OE PREçOS No 026/2019

PREGÃO PRESENCTAL No Or2/2O79

Pelo pÍesente instrumento pãrticular, nestô crdiide de Santa Rità do Tnveleto, Estedo d€
Mato Grosso, nà sede da Prefeitura Munacipal, de um lado o ],IUI{ICIPIO DE SAIITA
RrTA oO TRrVE!-ATO, ESTADO DE a,lÂTO 6ROSSO, Pessoa lurídt€ô de Direito PúblKo
:ntemo, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica do Ministério dà Fazendô -
CNP: sob n" 04,205.596/0001- 17, com sedê nô Âv. Flávio Lurz, no 2201, Centro, Santa
Rita do Tnvelãto - MÍ, neste ato repÍesentàdo ÍÊlo s€u Prefe'to Hunicipà.|, Sr. EGON
HOEPERS, no exerEicro de seu mandàto, doràvante denominado 'HUNICIPIO", e, do
ouúo lado ô empresa OYÍ.lAf HÂQUINÂS RODOVIARIAS LÍDA, lnscrltã no CNPJ
sob ne. 01.84O.7O7loOOl-79, est b€lecida na Av. da ?eD., 2241 - Ponte Novà -
várzea Grande - MT CEP.: 78.115-005, nestê ôto rêpÍesentâda pelo Sr. Moâcir Fisc|êr
Junror ' CPF no. 024.271.939-25, doravante denominãda 'PÊOHITEIITE
fOnilECÉDORA", nos têrmos do aÊigo l5 da Lêi Fedêràl 8.666 de 2l d€ junho de
1993, Lei Fedêrâl nÔ 10.520/2002, e altêraÇões post€ÍrorÊs, € Dêcreto Munacrpal
065/2017 gu€ reEulsmenta o Sr§tema Rêgistro dê Prêços no I'tuítcipio de sànte Rita do
Trivêlato - MT, e dâs demãis normas legais aplicávers e. consrdêíôndo o resultàdo do
PREGÃO PRESEI{CrÁL No Ol2/2O19, parô REGISTRO DE PREçOS, firmam à
presente Ata de RegistÍo de Preços. obededdas ôs disposiçõês dô Ler F€derôl no
8-666/93, suas alterações posteÍiores e as condrções s€9u,nt€s;

CLÁUSULA PRTI,'EÍRA - OO OB,.ETO E SÜAS CARACÍERISr.ICAS
I.I REGISTRO DE PREçOS PÂRA FI.ITUNÂ E EVEHTUÀL AQUI$çÃO OE
IIOTOI{IVELAOORA PARA ÂTENDER À SECRÊTARIA MUÍ{ICIPAL DÊ CBRA; E
SERVrçOS PÚBLICOS DO ttuNrcipto DE SAXÍÂ RÍTA DO TRTVELATO - MT,
1.2. O.produto deverá ser fornecido conform€ es9€oÍicâçõês constôntes do TERMO OE
REFERENCIA enr anexo ao Edital de Licitação.
1.3. Nào seÍá p€rmitida a subcontratação dos itens objeto desta licitação.

CLÁUSU,,-A $EGI/,NDA - DÂ FoR/,J,À E DIo REGIUE oE ExEcUçÁO
2.1. Os ltens registrados sêrão Íornêcidos de acordo com a necessidade do Mun(i9io,
ôos teímos do árt. 60 e c/c ãrt. 15 da Lel n. 8.666/93.

CLÁUSUi,A TERCÉÍRA - Do PR,Eço E oAS coNDIçõEs DE PAGAT'IENTO
3.1, Os preços a sercm pagos a FORNE"CEDORA s5o os aqur registÍados, confoÍme
espe( ifica çã€s dos itens abaixo:

cód.
MI

I€t. i oc{'lüYolÊ!e..gL.Co Má ?.a/Modêlo Qtd Valo.
Íd.l

ol fa.qdna Mobd§a.dú. r§.. {Ano d.
Í.b.lc.Éo (o..títal fa rcA XOfa lllr,
faod.lo Gl,6lg' holor dtr.xl corn rÊdç&
d! FotrÍ "t 

porêÍ(a, llqütda dê no r{nrlro
dc lEol+. paao oâeracn nel í{ÍrrÍtro &
l&,|q, (â C*rn. tê.tud. com 02 ,oÍlat
Í5lerüi êqulÍlàdà aoír ar (oarúúoarado,

crtírÀllra FÍrÉetonr Ror!y'tmi Corn
Eertítllo, IranínBÉo (orn oE Âlraàas ,
Írenls ê ír4 r ra,, di.aílo h&lrluhaa. Pôarr!
úotn lrlêdrlar mhlmôj de l?,tr2t 12 loíãi
oú 

'lrpetbr, 
tanu|rà a(Írrrl rô.n ttlâdd6 da

4.!m mrü {.on?.inEÂto},

ôi RS

6E5.üI,.00
c9

6t5.00.q,MANCA
(OMÀT§U

Modclo
6D6§3-t

t I

à§r-:

!:LS

I Í'.,,iI#



P.M.S.A.L

# Prd!i!Í. líunldgd dc
SA'{ÍA RTA t)o TRVELATO

r-l§

.aulOai5tfo rÍ-a, ttarako @.Ír O, daírltr
tnÉt dor da ÍSÍt . írobt a .§co büàúot
a ttLo. .{ftplt @.tr ÍitrÊ!. Ô
mo{rh(,írfiartro a tltêndamQno iü aixlliL
rnitaLdo de íJàd.r co.n F.tlÍo d!
môôitôaàtnoôto ê la,"nd nto ctltl
iúíraciína o dG ídaaóúb, da @íúu.tE,
lallt l. l*diâçlo G i!.drttííü.r Fo. ng OÍ
ric. Garaâúa da !ó .í!aaaa, rdí*ffi *
G,talco lra Fçõ . dG tnat!@r{5 íra

lrÉqoan llo .lo d. r{ltteta. tauttrl! lto
r*rlrrgb d. 5-f. irL do ltilr.lüo.

3.2, Os oôcaÍnentos seÍão eÍêtuados em parccla únlca êm até 30 (trintâ) dias após o
Íàturamento e entrega d€finltivô do b€m.

3.3.1 Os pàgaÍírentos serão efêtuados após o têcebirnênto das Notes Fiscàis já
devidamente atestâdas pêlo servldor tEspon§ável pêlr ftscaliraÉo'

3.3. Daftãcr-aê guê os ÍG€uns{rs llnancdÍoJ pÜt custcar a Íúcrlda dcryGs8,
r5o orl§do3 dê Ílnandamênto ,unto ao Eütoo .ro ErâJl S/Â, senÍlo que a
iolldt çao c e êÍb$vaéo da contret ção ertará vlncrrladâ r llbü!ção dos
r6íGddo6 rêcrrÉos.
3.í, AFesêntâda ã Nota FEcàl cab€íá ao fiscal do contrâto at€61ar à regulàr nêalÍzaêo
dos matariais encaminhàndo o dooJrYrento parâ as grovidêrlcias íelabvàs ao pagamento,
àprovàdo pela flscàlização.
3.5. A empresa vencedora deverá compmvâr a sua regulandade fiscâ|, anexando
Juntamente com a Nota fiscal, âs ceÊidõ€s de Regulàridade Fiscal com à Fazenda,
Fêderal, Estôdual, INSS e FGTS, atuallzadas até a deta da emissão dà Nota Fiscal do
mês rle sua comp€têncià.
3.6. Nenhum gagamento será efetuado à FomeceÍlora ênquanto p€ndente de kquidâção
quahuêr o,brigaçáo quê lhe tenha siro imp6ta, em decorrênoa de pênôlidrdê ou
lnôdimplemênto, scrn quê isso g€rê dirêlto a gualquer coop€nsâção.
3.7. As Notas Fiscàis para pagaÍnento devêrão contcr obrigatoÍiàínente a asslnátura dos
fisceis responsáveis de càda S€cretôÍiô, ônês de seÍEm encaminhados pâra o
departâmento dê finanças.
3.8. As empÍêsas deverão encaminhaí as l{otas Frscais ào Setor Administrativo de câda
Secretana, parà que os nscãis efetuêÍn a coníerênoa Juntamente com a Autorização de
FomeciÍÍtento.
3.9. A notà íiscal somenta será hberatlr quando o cumprimenlo do Emp€nho êstn er êm
toràl coníormrdaíe com as especincàçõ€s exlgld.s p€lo MUNICÍPfO.
3.1O. Ne êventualidâdê óe àplicação de multas, estàs derrêrão ser hqudedes
SimlrltaneaÍrente @m pârcela vinculôda ao evento cujo descumpíimento der orqem à
aplicação dà penâlidade.
3.11. As notas íiscais devcrão ser emitdas êm moeda corrente do pàís.
3,12. O CNPI dà detentora de Atà coírstânte dr nota fiscal e íatura deverá sêr o mêsmo
da documentaêo àpresentada no pÍocediín€nto I'otàtório, dêvêndo con$aÍ arnda o
número do prêgão que lhe dêu origem.

cúusuLA euanrA - Do REATU5TE DE pREços
a,1. Os preços reglstÊdos sêrão tlros e rrrÊrrustáveis durante a vigênoa da Ata de
Registro de Preços.

4.1.1. consldêrà-sê Píeço regrstrado aquêle àtribuido aos matenàis, hcluindo
todas as dcspêsàs ê custos Até à eôtrega no local tndicôdo, taas COÍno: tÍihrtos
( lmpostos, taxas, êíÍrolumentos, cootribuiçõcs fi scôis e 9aÍâllscâis), transporte,
embalagens, sêguros, mão-de-gbra e qualquer despesà, àcessórla ey'ou
comglementâr ê outras não ê§pe(ificâdâs ncstê Edit!|, màs quê incidam no
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cumpÍimento das obngações àssumidôs pela êmpresà detêntora da átô na
€xecução de mesma.

a.Z. Os preços podêrão ser reylstos nas hipótêsês dc orcilação de prêços, oarà mais oú
para Ínênos, devidâmeôte comrrovadôS, em dtcorrência de Situaçires prêvistas na ôlínea
'd- do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lêi no 8.666/93 e alterações (situaçõ€s
supervenient€É e imprevastas, forçà melor, caso Íortu,to ou Íato do principe, que
conÍigurem área econômica extrôordrnárià e extÍacontratual).

4.2.f . O indice a ser utilizado como base gara eventuais reajustes será o INrc.
a.3. O Ôrgâo GêreÍlciadoÍ deverá dêcidiÍ sobre à rcvisão dos preços ou càncelamento do
prêço rÊgistrado no prazo máximo de dez dlas úteis, salvo mottvo dc força maior
devidaÍnente Justificado no processo.
a.a. t{o câ90 de reconhêcimento cro dêsequilíbno econômico-Ílnencerro do pÍeço
inicielmêílte estàb€lecido, o Ôr0ão GerenciadoÍ, se rulgar convenênte, poderá optàÍ pêlo
càncelamênto do preço, liberôndo os fomecêdorês do compromisso àssumado, seÍn
aplicação de 9€nalidades ou determanar â negociâÉo.
4.5. Na ocorência do Dreço íegÉtrado tomar-se sup€rior ao preço pratícado no
m€rcâdo, o Ôrgão Gerenciedor notincôrá o íbmecedor com o pÍrmeiro menor preço
registrado para o itêm ou item vtsôndo à negooaçâo para a redução de prêços e sua
âdequâção eo do mercado, mantendo o mesmo obreto cotado, qualrdade e
êspecificâçôês.
4.6. Oanclo-se por inÍÍuüÍêra a negooeção de rêduçáo dos preÍos, o Or9Éo Gerenciador
desonerará o Íomecedor em relaçâo ào item e càncelará o seu registÍo, sem prejuizos
das penalidedês cabiveis.
4.7. Simultàneam€nte procêderá ô convocação dos deÍnais íomêcedores, respeitadô ô
ordem de clessifrcâção vrsàndo estebe,êcêr quàl oportunidâde de negociaçáO.
.1.8. Quando o preço regrstrado tomar-s€ iníenor aos pratrcados no mercado. e o
fornecedor não puder cumprir o comproínlsso inEialmente assumido poderá, medrànte
requenmento devidârnente rnstruido, gedir r€visão dos preços ou o cancelamento dê seu
regrstío.

4.8.1. A cornprovação, para efertos de revisão de preço6 ou do pedldo de
càncêlarnênto do registro, deverá ser íeitô por Íneio de documentação
cOmprobâtóriâ da êlevação dos 9rêçog rnlcialÍnente pôctuados, mediante juntada
óe planilhà de custos, listà de preços de fabric.ntes, notas llscaas dê aquisiçáo, de
trànsporte, encargos, êtc, aluívas à datà dâ âpnêsentagão dâ proposta e do
momênto do pleito, sob pêna de indêf.rimento do pêdido.

4.9. A revisão será precedida de pesqulsâ pêvia no mercado fornecedor, banco de
dâdos, índices ou tab€las oílcieis ê/ou outros Íneios dlsponíveis para levantaínento dàs
condtçôês de m€r€àdo, envolvendo todos os elem€nto6 perà nns de greduar à iusta
rêmuneràção do serviço ou foÍneqmerto e no embasamênto da declsão de deÍerir ou
rqieitaÍ o oedldo;
a.lo. PrêliminarÍnente o Órgão &Íênciaúor coÍtvocará todos 06 íornecêdores no sentido
de estab€leceÍ negociação visando à manutenção dos preços originànaÍn€nte
registrados. dàndo-ge preíerêncià ao íomecadoÍ de prlmeiro menoí preço e,
sucessivaÍnentê, aos demôis classiíicados respêitados e oídem de classlncação.
tt.l1. Náo havendo êxito nas negodàções para dennição de novo preço ou as licitantes
não àcertarem o preço máxrmo à ser pàgo p€la AdmÍnstração, o Órgão Gerenciaaror
revogará à Ata de Regrstro cle Preços, libêrendo os ÍoÍnecedoÍes dos comprom,ssos
assum,dos, sem aphcôção de penalidade.
4.12. Na ocorrêncra dê càncêlamênto de reeistro de preço pàrê o ttem, poderá o GestoÍ
da Atà proceder à nova lEtação gara ã àquisição do produto, sem que côiba dareito de
recuÍso.

cúusulÂ eurrÍA - N pRA;ao oE vrcÊNcí.À E DE Fo,RNE(,TNENÍc', E o,.s
cÁc7ERrsrrclÉ aas sEnyIço§ RE6rsriRÁDos
5.1. A Ata de Regastro dê Prêço ttrmada por Íorça do píesênte procedimento terá
validâde de l2 (doze) mêses, tnioàdos à pâÍtir da data dâ sua àssinatura.

I I
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13.1.2 Apo6 a definição do vencêdor, s€rão nomêàdos pelo ÍteÍelto llunidpal
àtrâvê dê portaria, uma cornissto que Íará a âvaliàção e análls€ dos bêns a

serÊm úquiíldo9, Após avâliâção desta comissão po<lerá ser hoínolooad, à
comPra.

5.2. Os itêns deveÍào ser êntrêgue§ nâ SacÍetaria de Obras e Seívlço§ hJblicog do
Munrcíoio de Santa Rita do Írivdato - tlT, estando sui.ito a conferência ê acêitê palo
fiscàl de Contrâto.

5.2.1. Os bens adquiridos deverão sêt entregues no pátlo da SêcretôÍia de Obtas
e Serviços Públicos.
5.2.2. A entregâ do bem liotàdo dcvcrá ser êÍetuadà no pra2o de àté 30 dias
aús entreoa dà ordem d€ frorneclmênto.
5.2.3. Os itens deverão ser entregues na pÍesençà do nscàl de contràto
devidàmente nomeâdo pôra t l finrlidâdc.

5.3. Os obietos licitados somêntê serão adquirido§ se houver a eventual necessidàde dê
àqulsrçâo p€lo Hunicípio de sânta Rità do Trivêlato - MT.

5.a. Ficâró a ceÍgo d, contratada todas Es despêsas com a entrega dos produto§ no
locel inrrtcâdo pela Adminlstração, ancluindo a tÍocâ dos que porventura foram íomecidos
em desôcordo com as €sp€dncações conüd,as no TerÍno de Rêfeénoa,
5.5. Não será admitrdo em hipótesc àlgumâ o íornecrÍir.nto da prcdutos dê má-
quahdade, olr em desôcordo com a especiÍrcaçâo @ntada no Termo de Rúerênoà.

cLAtauLA sExÍA - oA Nt çÁo oaçAmanrÁRrA
6.1. As desp€sss relativas a êst€ processo lidtàtório correrão por conta de recuEos
previstos em Orçam€nto Muniopã|.

sGcÍêtarl. l,lunldpal dê Obras, Transportc+ S.rylço§ Uôâno - SEHOT
(00a) 05,0Or.15.45r.OOOa.r006{14.90.52.OO.OO.OO - Fonte IOO
(oo4) O5.oor.15,43l.oooa.1006-.14.90.52.00.00.00 - Font€ 130
(o04) 05.0o1.15.451,OO(,8.rqr6-a4.9O.52.OO.m,OO - Fonte l9O

6.2, Para o êxeÍckio de 2019, será utilirada dotaçâo orçamentária dâ Lei Orçâmêôtáíiâ
Anual - LOA./2019.

ctAtsuu sÉrtil - Dos D:rngrrrrs E nEspro^f,s/larr.ratDas oÁs pARÍEs
7.1. Sâo direitos ê responsatúlidades do Munlddo:

7.1.1. Olsponiblhzâr todos os ÍÍtêios necêscrios parà o recebimênto do objlto d!
con tratação;
7,1.2. Comuntcôr ,Ínediãtàmente à Contrôtadã, gualquer r.regulâridade no
fomeciÍnento do obleto licitado e/ou yício no produto adquirldo pâra que seJa
pÍovidcociada a rÊgularizagão no prazo de 48 (quàrenta e oito) horas do
rêcebimento da comrn icôção;
7.1.3. Atestar nas notâs Íbcais €y'ou faturàs, medÉnte à efêtúâ €ntrêgà do
obreto de§ta Âta, co.rfioríne ajuste repÍrEentado p€là nota de empenho;
7.1.a. Agllcar à detentora da ata as pcnalíóàdas, quàndo for o câso;
7.1.5. Pr6tar à detentora dà ata toda e qualquêr iníormação, por €stas
solicrtadag, necessáías à peíerta execução <ta nota d€ empeoho;
7.1,6. Efetuar o pagamento à detentora da ôta no pra:o aveíiçado, eBis à
entregâ da not. Ílscà|. dçvidrmcrtc atcstâdt, no sêtor Compêtentê:
7.1.?. Natificar. por escrito, à dêtcntoÍa de ata da apticação d€ qualquer sanção.
7.1.8, ConÍênr e íscalizâr a entrêga dos itêns objcto dà Oíesentê ticitaçáo.
7.1,9. Receber ou Íe.leitar os pÍodutos apóe wrilrcar à quâtadadê ê quântidade do
mêsmo.
7,1.10. Rcrcitâr os produtos no todo oü rm parte €ntregues em d6a<ordo com
as obrlgações rssumidas.

I I
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7.1.11. Observar para guc s€jam Ín ntidas, todas as condições de hàbilttàção
e qualificação dô licltante contratada exigadas no êditôl, lndulndo o

cumpÍlmênto das oulgaçõês € en(argp6 sociris e trabalhistâs p€la contratade.
7.1.12. Entrêger a contratàda a plànilha coÍn âs datas, horários e quanttdades
necessáriâs pare atender às requislçõcs do§ grodutos.
7.1.13. ErÍüttr eínpênho e oíd€ín dê forn€cim€nto no valor e quantidad€ a ser
adquindô;
7.1.11. Re<ebeÍ, analisar e decidir sobÍ€ 05 produtos entrêgues êm prazo não
supeÍior a 05 (cinco) dias úteis, àtestando a Notà Ftscel e eír@mínhando pôra o
pa9âmento;
,.1.15. ReàlizaÍ paoamento de acordo com o empenho, os itens e âs quantidades
solicitadas;
7,1.16. Fis<anrar a execução do obr€to do cootràto;
7.r,.17. Comunicâr por esarito e temp€Stlvamente ao contratedo qualquêr
alteração ou lrregularidade na exccução óo contrato.
7.1,18. RêcÊb€Í ã motonivelàdora cüÍorÍne pÍevisto no termo de reÍerêncra;

,.2. São diíêitgs e resgonsabilidades da Detentora da Ata:
7.2.t, E responsabiladade da empresa Íomecedora à entrega dos produtos nas
qt ,irntidãdes, no horário e nas detas 6tipuladas, bem como nas condçôes
estabêlecidôs no edital.
7.2.2. Fomecer os produtos nàs êspêcilicações e com a quàlidade exigrda;
7.2.3. Prgar todos os tributos, despeses com transporte e outrag e custos que
aÍrcidôm ou v€írhàm ô incidir, dirêtô ou indiÍ€taÍnente, sobre os rteírs íomêcidos;
7.2.4. Hanter. durante â validade dã Atâ, as m€smas cond,ções de habilitàçãoi
7.2.5, Fomecêr o obJeto nos têrmos astipulados na proposta preços e Têrmo de
RêfeÍêncià do edital d€ licitação.
7.2.6. A rornecêdora reconhêce os dlrêitos da Admin6tÍação, êm caso de rescsão
admrnistrativa nas situações prevista no aft.77 ôà lei n. 8.666r'93.
,,2.?. Em caso do não cumpriÍnento das espcoficâções exigidas no editrl. á
empresa se responsabilizàÍá pelà reâlização de nova entrega óe produto, sem
ónus algum à contrôtante.
,.2.8. Responsabilizar-sê pelos dan6 causadoE drÍctamente a Contratante ou à
terceiÍos, decorÍÊntÊs dê culpà e dolo, quando de execução do íorneomento, não
excluindo ou raduzindo esta responsabllldade a nscellraçâo ou o
acoínpanhamento pelo Contretant€.
7.2.9. Levãr im€diatamênte ào conhecim€nto da Contretanta qualsqueí
irregularldadês ocorridâs no ÍorneciÍnanto do objeto.
7,2.tO. Prestôr lnÍormôçõeyesdareclmeírtos solicitàdos pdo Contrâtante, beÍn
como etender suas rêclameç6rs inerentes ao Íornêcimento do obiêto,
prirlcipôlmêntc quânto à qualidâde, píovid€ncrando a rm€diôta correção dàs
deÍiciêócias, falhàs ou irregularidôdês coÍrstatadas pelo Contratante.
7,2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita Íiscalização 9oí 9àÍte da Contratante para
acompônhamento da execrrção dâ Âtâ dê Reglstro dê Preços, a existênci8 da
Rscalizãção dê modo algum diminul ou at€nuã à resgonsàbllldade do íornêcêdoÍ
pela entrega do pÍoduto.
7.2.12. Aprêsentàr as Autorlzaçõês de Desp€sss no ato da entrêge dos produtos
objeto da contratação, Oara conferenciô e àtêste de receblmeíto.
7.2.13. Fomecer o objeto da contíatação de a@rdo com os padrÜes d€ quàlidàde
exrgrdos pela CONTRATANIE e de ecordo com as noínes t&nicàs, ambentâis e
teoàis;
,.a.11. O ônus decorrente do cumprlíncôtô dà obngtção dê íorn€clm€nto, íicâÍá
a c.rgo exclusivemente da CONTRATADA;
7.2.15. Comunicàr à Íiscaltzação dà CONTRATATÍIE, por escnto, quôndo verificar
quaisquer condições inôdequedas à êntrêgâ dos prúutos ou a rminêncla de Íâtos
Que possam pÍ€rudicar a períelta ex€cução do contrato;
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7.2.16. Côso não o Íôça dentro do prazo êstiPulado, a CONTRAÍANTE @erá
des€ontâr o valoÍ do ressàrcim€nto da fàtura a vancêr ou cobraÍ êm ruízo;

7.2.U. Não trensÍeÍlr a outrem, no todo ou em parte. o pres€nte contrato sêm
autorização da CONTRAÍANTE;
7.2.18. PlanejaÍ a entreOa dos Orodúos iuntamente com o Fiscal dê ContÍato dâ
Se«etãÍia solicitante;
7.2.19. Pre*ar todos os e§darêdínêntos que ÍoÍem solicitados 9elà Íiscàllz.çáo
da Coi{TRATANTE, cujas rêclamaç66 sê obrigôm a àtefideÍ Ptontaín€nte;
7.2.20. Não hôveodo possibiladad€ dê €ntÍegâ dos rtens, êmitlr Relatórlo de Não
Coníormldadê dêscrevenrlo o(s) motlvo(§) da impossthlidade;
,.2.2L. A CONTRATADA deve entreoar os produtos solkltôdos em ConÍormidade
aos requísitos prerflstos em edltal.
7.2,22. Pagaí todos os tíbuto6, despesôs c custos que rncidàm ou venhàm
Incrdrr, drreta ou indrretamente, sobre os produtos fornec,dos.
7.2.23. Ob€dêcêr ngorosamente à ffiem de ForneoÍnento quanto a entrêga,
com as dâtas, horários, locàis ê quantiÍlades.
7.2.24. A CONTRÂTAOA obriga-se à transportaÍ/deslocâr !DÍ sua conta e risco os
itens sollcitados.
7.2.25, A CONTRATADA obriga-se e substítuir prontamênte os rtens que
estiverefi em desôcordo com o que íoi §ollcltàdo Pelo Íiscel do contrâto.
7.2.26. Rêalirôr o íorneclmêntos dos produtos dentío dos padrô€s e guantidadês
requasitâdos, gàrantindo a qualidadê do obieto fomecido, segundo exigências
lega§.
7.2.2? . Levar iÍnêdiatamente ào conheoÍÍÊnto da cont6tantê quaisqueÍ
irÍêgultndades ocorÍidas no íornecttiênto do obleto.
7.2.2E. Colo.€,Í â disposição da CoflBatântê todos os ínêios necessáriôs à
comprovaç5o da quôlidôdê dos Êldutos, p€rmitlndo a variíicrçâo dê sua
coníoínldadê com as espêcl flcações.

cúT,sul.a oÍÍAvA - DAS PENALIDADÉ
8.1. A recusâ iniustiíicade em êntrêgar os itens licitados da empÍ6a com propo§tà
classiFrcâda na licifação confoÍÍna instruções dêsta cditàl €ílserarão a apliceçâo das
penalidades enunciadas no àít. 87 da Lêi Fedêràl 8,ú6193 com às alteraçô6
postêriores.
8,2. O Contrôtàdo que atrasar a entrêga do obieto ou inàdrmplir o contrato incorrêrá nàs
p€fl.lidades administrativàs píÊvistas no.rt. 86 da Lri n. S.666/93 e âÊ, 70 de Lei n.
10.520/02.
8.3. A multô moratória. quando câtlivel, sará ds ordêm de l% (um por cento) ao dia,
âtê chegar o limlte de l0% (d€z 9or cento), hcidente sobre o valor da p.rte lnàdhpllda.
8.a. A multa poÍ inadimplêm€nto. total ou parÊial do contÍato. será da oÍÚem de 200Â
(vrnte por crnto), incidente sobre o vàlor da parte inadimplidà.
8.5. A aplrcação das multas não aíastà as demâls pênàlidadrsr ô srguir tiíríicâdâs:

e) Não (elêbrâ o contÍato: impedido de licitar c contratàr coín a Admh,stração
Públicô por 02 anos.
b) Deixar de entegar a documêntação: lmp€dido de listar a contratar com e
Admlnlstreção Pública por 02 anos.
c) ADrrsentar a cro(uítrêntôção falsà: impedido dê hoter e contrâtar com r
Admin6tração Pública por 02 anos,
d) AtÍôso na cxecução do obrato: impcdido de licit:r ê contrâtàr com e
Administração Publica @r 02 anos.
e) Não mantivêr à propostà: rmpedido de licitar e contràtar c6m a Adminlstràção
Púbtcâ por 02 aros.
f) Falhar na eracução do contrâto: impêdido de lictâr e contrâtaÍ com à
Administração Publicô por 02 anos.
O) Frludar ô execução do contràto: impedtdo de l€rtar e contrôtàr com
Administração Publica 9or 02 anos.
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h) comportôr-sc de modo inldôn€o: lmpcdado dê llcltaÍ e oonttâter com à
AdÍÍÍúsúaçto Aibllca por 02 anos.
r) coÍnêêr frôude nscâl: impadado d€ lícitar e contratar coÍn â Administrâêo
Públrca 9or 02 anos.
j) Dectàração de lnrdongdàde.

8,6. De quàlquer sanção imposta. a FornecÊdora poderá, no prazo máximo dê 05 (cinco)
dras úte!s, cofltado da intiínação do ato, oÍêreclêí reqJl§o à Pr€Íeitura Municipal dê Santa
Rita do Trivelato - MT, óevtu:ramentê fundaÍnêntado,
8.7. A r.oundâ âdfudlcrtárh. êm ocol?cndô à hl6óllr3e do Itêm precedêntÉ,
Itcrrá sülrJtã à3 mêiftrâs condlcõc. €sbbêlddes nde Edltal.

CTÁI.6,I/í,.A NONA - DIO CANCCTAIITEN,|O DA AÍA OE RAOTSrRO DE PREçOS
9.1. A Ata de Registro de Preços será rêscindidà de pleno direito, independent€mente de
qualquer àvlso ou de hterpelação judicial ou extrâJudÍcrà|, quando ocorreÍ a hiÉtêse
prÊvista no at1. 77 da Lel 8.666/93 ou quôlguer do9 motivos elencados nos incisos I, II,
lV, V, lX, X, Xl, XII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993.
9.2. A presmte Atâ dê RêgistÍo de Preços tamtÉm podeÍá ser côncelada,
automâticameíte, por d€€urso do grazo dê vigência ou quaôdo não restarem
íornecedores registÍrdos e, por iniciàtivà do Gestor da Ata quando:

9.2.1. A dertmtorâ não retirôÍ quãlquer nota de empenho. no prazo estabelccido
e a Adminlst6Éo nâo aceitar sua iustificâtivà;
9.2.2. A detentorâ der causa a re§dsão administrãtiva de contrato dêcorrente de
reglstro de pÍêços, a criténo do MUNICiPIO, obs€rvada a legaslação em vrgor;
9.2.3, Em qualquer das hipóteses de inexêcr4ão total ou paÍEiôl dg contrato
decorrênte de Íegistro de preços, s€ assim for decidido pelo MUNICIPIO, com
observáÍ|oa dãs disposrções legars;
9.2.a. Os 9Í€ços registràdG sê âpresentarem superioÍes aos praticados no
mêrcàdo, e ô detentora não acatar a reyisão dos me$Ío§;
9.2.5. Por razõcs de intêresse públEos t cvidamente demonstredos e ,ustrfacàdos
p€la Administraçto.
9.2.6. Por comum acordo entre as partes, desde que sera conveniente parà
Administração Aiblicá.

93. A comunrcação do cancelamento do prego rêgistrado, nos casos previstos neste
item, será ferta por corÍespondência com ayiso dê racebimento, juntàndo-sê o
comprovante ao processo de âdministração da pr€sênte Atà de Regísro de Preços.
9.{. No caso de ser ignorado, inceÍto ou lnôcessívet o endêreço da detentoÍa, à
comunkàÉo §erá Íeitô 9or publicàção no Orgão OÍicial do tlunrciplo. por 01 (umô) vez.
considêrando-se cancel8do o pÍeço e registrôdo à paÊlr da Última ÊJblicàção.
9.5. Pelà detentoía, quôndo, mêdiante solicltôção por êscrito, compÍovar estar
imgos§ibilatada cre cumprir as exrgências dê§te Ata de Registro dê PÍeços, ou, a juízo do
HUNICIPIO. quàndo cDrnprovsda a ocorÍência de qualquer das hipótêsês previstôs no
.rtigo 78, lndsos XUI . XVI, da Lei Fedêral no 8.666193.

9.5.1. A solkitação da detêntora pâÍa cancelamento dos preços reqi§trados
deverá ser formulada com àntecedêncià de 30 (trinta) dias, Íacultrdâ á
Administração a aplicôção das penalidades grevistas na cláusula sétima, caso não
aceitas as razões do pedido.

9.6. Â contratada reconhece os direitG do tIUNICiPIO nos casos dê resci§o
edminístrãtiva, prêvistos no§ artigos 77 a 79, alà Lei no 8.666/93 ê demats alteraçõ€s.

cúust tâ DÊcrHA - Do cÂlrcElÂHErttro ADHtNtsTRAÍwo DA ÂTÂ DE
REGX'TRO DE PREçO
1O.1. A Fomecedorâ reconhece. expressàín€nte, os direatos da Adminlstração Pública em
càncelàr a presentê Ate de R€g§tro de PrÊço, em caso de inexêcução total ou parcial,
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com às consequêncie§ contratuaÉ e !s previías em lei ou rêgulaÍEnto, nos
termos do oí. 77 dà Lei n. 8.666/93.

aLÁUSULA oÉCTT.,IA PRITI,ÉIRA - DÀ VTNCULAçÁO AO EOTTAL
fl,l. Fârão oarte da pÍesente ata, além de suas expÍessas cláusulas,
rndeO€ndentemente de transcrição no corpo do pres€nte, ôs rnstruçõ€s contidâs no Edital
dê PREGÃO PRESENCIA! No, Ol2l2O19, bêm como os documentos a ele referÊntes,
âlém da progosta apresentada pêla PROüITE?íTE FORNECEDORA, no certame
licitôtóíro.

ctÁusuta DÉcrr,t^ *ct NDA - oÀ La1rst,]çÃo APudvEL
12.1. A presêntê Ata de Regi*ro de Prêço obêdece aos teímos do EDfTÂl DE Prêgão
Presenclal no Ol2l2O19 , b€m coÍno dô Propostâ de Preço ôprescntada pêla
Promrtente Fomecedora ê âo que dêtêrmina e Lei Federal no 8.66,6 de 2l dê junho dê
1993, a Lei Federal no 10.520/2002, ê o Dêcreto Munrcapal no 065/2017. b€m como suas
alterâCões posteriorês.

cúusurA DÉcri,rA TERCETRA - DA uANurEÍ{çÂo DAs corDtçÕEs DE
tlÂBrLtr çÃo Ê QuALrFrcAçIo
13.1. A Fornêcedora <leverá manter duràntê a êxecução óa Ata de Regisúo de Prêços,
em compàtibrldãdê com as obrrgações por ela assumidâs, todàs es condiçôes de
habrlrtaçào e qualificôção exagidas na hcitàção.

cúusu|â DÉcI}tâ QUÂRTA - oA EFICÁCTA DA ÂTA DE REGtsTn,o oE PREço
14,1, O Município promoverá a puukação resumida da presente Ata dê Registro de
Preços na imprensâ oficJal, que é condiíÉo indispên§ável pàra sua eficáoa, até o qurnto
dia útrl do nÉs seguinte ôo de suà assinaturô, conformê drsp:o€ o àrt. 6l da Let Federal
no 8.666/93.

cúusulA otctMA eurnra - DA aLTERÂçÃo DA ATA DE Rlctsrno oE pREços
15,1. A presente Atô de Registro de Preços go<teé 5eÍ ôlterad., com âs devldâs
justiÍicatrvàs desde que ocorrô íÍrotryo relevànte e devidàmente justlÍkado pelo Poder
Públco.

cúusutâ DÉctHA s8xrA - Do FtgcÂL DA ÀTA DE nEctsrRo oE pruços
16.1. Atuará como nscàl da Ata de Rêgistro de Preço originàdà do presêntê
Orocedrmento, o seryidor nomtôclo atrôvê de Portanà espêoncâ para tal Íinalidade,
sendo o(a) Servidor(a) Jândlr dos Srnto3, S€rvidor Públi(o Munropô|, lotàdà na
SecÍetàÍia Hunicipal de Obras e Sêrviços Públicos.

c,ÁusutJÁ oÉctna sÉtue - DA ÀatroEfrE ç1o paea aeustçÀo
17.1. A Aquis'ção dos itens obleto da píesente Atà de Rêgistío de preços serão
autonzadas, em cada caso, pelo ordenadoÍ de desgesô corresponêntê, §endo
obrlgatóío tníormar âo Depârtâmento de Comgras do Munrciçxo, os quanhtativos do6
itens.

17,1.1. A emissão das notâs de empenho, sua retincação ou cancelaírênto, total
ou paroal serão, igualmente, autorirrdos pelâ mesmà àutoridade, ou ô quem está
delegôr a comp€tência parà tânto.

CLÁUSU/,â oÉcI,4A oITAvÂ . oA cARoNA
18.1. No6 termos do aÍt. 8o, do Decrêto Munrcipàl no 065/2017, íica facultado aos
órgãos ou enttdades dêss€ Hunrdpro e demais munrcípios tnteÍessado6 à âdesão ô êssà
atô de reglstm dê praço.

CLÁUSULA oÉcIT4A NoNA - Do FoRo
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19.1. As p.rtes degem o íoro d, Comôrc, de sàntà Rrta do Trryelato - MÍ,
como único @mpêt€nte prÊ dlrií r quàisquer ações oraundas desta Atà com

exclusão de quôlquer oúro, por mais pnvileEiado que s€ia.

E, por halrêrem irssim pactuado, arssinam, êste instrum€nto nà pí'esênçà dils
testemunhas abaixo.

Santa Rrta do Tnvelôto - MT, 08 de Abril de 2.019

OE RTTA DO LATO
pàl

oYltAx
CNPJ sob no. O1.84O. loool-79

EMPRESA FORT{ECEDORÂ
l.loacir Fisaher lunioí

CPF no.024.271.939-25

TESTEMUNHAS:

PÊÍre Frencs HauMcit
CPf: 0r4.981.91r{O

l'lana Crlenê Peí6ra

CPf: 655.749.661-15
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MÁQUINA MOTONIVELADORA.

LICITAçÃO No' 00000000031/20'l I

MODALIDADE: Pr€gáo Prês6ncial

MUNTCÍptg: NOVA MUTUM

6N11sass. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

PUBLIcAçÃo Do EDITAL' 05/04/2018

ABERTURA pRgpqgl4g. 18/04/201 8

LtM;TE p/ RECEBtygNlg 18/04/20'18

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: R$ 686'000'00

ál
Download XLS _o Download CSV Simp_!c§

MOTONIVELADORA NOVA (ANO DE FABRICACAO CORRENTE) ZERO HORA DE FUNCIONAMENTO
Quantidâdê: 01 por R$ 686.000,00 = R$ 686.000,00
PARTTCIPANTES: AltA COMERCIO DE EOUIPAMENTOS LÍDA
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Pesquisas e Serüços Espaço do Cidadão Espaço do Fiscalizado Portal TransDarência/SIC

Buscar

PDI

E§D cIoADÀo / CAPA

Licitação
Audiôncias Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo TranspaÍente

lndicadores

lndicador IGFM TCE-MT

Índice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licilação
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Pergunlas e Respostas

Políticas Públicas

PolÍticâs Públicas Segurança

Receitas

Remessas do Aplic

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE I\,4AOUINA MOTONIVELADORA PARA
ATENDER O CONVENIO N.864325/2018 CÊLEBRAOO COM A SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO
OO CENTRO OESTE . SUDECO.

LICITAÇÃO N' 00000000039/201 I

MODALIDADE: Pregão Presencial

MUNtClprc: IPIRANGA DO NORTE

ENTTDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PUBLICAçÃO Do EDITAL' 16/07/2018

ABERTURA pROpOSTAS. 27107/2018

LtM;TE p/ RECEBT;iyg1119 27107/201 8

PROPOSTAS:
vALoR HoMoLocAoo: R$ 685.600,00

Histórico de Situação
ABERTA êm 1610712018

Download XLS ._o Oownload CSV SimplCs
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MOTONIVELADORA NOVA (ANO DE FABRICACAO CORRENTE) MOÍOR DIESEL COM REDUCAO DE
POLUENTES NO MINIMO TIER III POTENCIA MAXIMA DÊ NO MINIMO DE 220 HP PESO OPERACIONAL MINIMO
DE í7.800 KG CABINE FECHAOA COM 2 PORTAS LATERAIS EQUIPADA COM AR CONDICIO
Quantidade:01 por R$ 685.600,00 = R$ 685.600,00
PARTICIPANTES ALFA COMERCIO DE EOUIPAI\,IENTOS LTDA ME
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VÁRZEA GRANDE - MT, 15 DE ABRIL DE 2019.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE. MT.

oRçAMENTO

! OBJETO:
MOTONIVELADORA MARCA KOMATSU, MODELO GD655.5.

F§ NT

DYMÂK l(o U

ANTECTPAMOS AGRADECTMENTOS E NOS COLOCAMOS À D|SPOS|ÇÃO DE V.SAS.
PARA OUTRAS INFORMAÇÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS.

ATENCIOSAMENTE.

hpr: 01.840.707/ooo1 -7gl
M ACL LS t^wL
DYMAK MÁoulNAS RoDov
cNPJ 01.840.70710001-79
AV. F88,2241
VÂRZEA GRANDE - MT

INSC. E§T.: 13.17{.906-4

ovum uÁoutms nooovrARns tron

Av. da FEB, nc 2241

Beino: MaÍBa - CEP: 78115.000

[ltnzen GRANoE - yfj

IAS LTDA

Dy MAK MÁe u tNASRo Dov tARtAS LT DA-c N pJ 0't.840.70710001-79-AV.FEs,2241-v 
^RzE 

AG RA N D E-MT

. Lj. oescRrcÃo:
- O.IIUMA; MOTONIVELADORA, NOVA, SEM USO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL,

178OOKG DE PESO OPERACIONAL, COM MOTOR A DIESEL DE 221HP, CABINE
FECHADA coM AR coNDICIONADO, TRANSMISSÃO COM 08 MARCHAS A FRENTE E
o+ RÉ, úutNR coM MEDTDAS 4,3mm (COMPRIMENTO).

lÂ vALoR pAcorAcÃo:
R$685.000,00 (sEtscENTos E olrENTA E clNco MIL REAIS)

2. pRAzo DE vAL|DADE DEsrA corAcÃo: 90 dias.

3. ENTREGA: Máquina entregue no Município - MT


